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SIND TRAB EMP SERV CONT ASS PER INF PESQ EMP PREST SERV, CNPJ n. 79.583.241/0001-60,
neste ato representado(a) por seu Membro de Diretoria Colegiada, Sr(a). MURILO ZANELLO MILLEO e por
seu Membro de Diretoria Colegiada, Sr(a). IVO PETRY SOBRINHO;
 
SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO PARANA, CNPJ n. 76.684.828/0001-78, neste ato
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). LEANDRO JOSE GRASSMANN;
 
SINDICATO DOS ARQUITETOS E URBANISTAS NO ESTADO DO PARANA - SINDARQ-PR, CNPJ n.
77.963.841/0001-29, neste ato representado(a) por seu Diretor, Sr(a). LUCIANO SUREK;
 
E

SERVICO SOCIAL AUTONOMO PARANAEDUCACAO, CNPJ n. 02.392.034/0001-02, neste ato
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). CARLOS ROBERTO TAMURA;
 
celebram o presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas
nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Acordo Coletivo de Trabalho no período de 01º de junho de 2025 a
31 de maio de 2026 e a data-base da categoria em 01º de junho.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âmbito da(s) empresa(s) acordante(s), abrangerá a(s)
categoria(s) Profissional dos Empregados em Empresas de Serviços Contábeis, Assessoramento,
Perícias, Informações e Pesquisas, integrantes do 2º Grupo, Empregados de Agentes Autônomos do
Comércio, do Plano da CNTC , com abrangência territorial em PR.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA TERCEIRA - REAJUSTE SALARIAL

Os salários dos empregados abrangidos por este Acordo Coletivo de Trabalho serão reajustados, a partir de 01º de
junho de 2025, com um percentual de 6% (seis por cento), a ser aplicado sobre os salários de junho de 2025.

Parágrafo Primeiro: O reajuste estabelecido nesta cláusula será implantado na folha de pagamento do mês de
dezembro de 2025, com o pagamento dos valores retroativos devidos a partir de 01º de junho de 2025.

Parágrafo Segundo: Em relação aos Engenheiros e Arquitetos

As partes acordam que, excepcionalmente, o período compreendido entre janeiro a maio de 2025 será objeto de
recomposição salarial com base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), apurado no
período de fevereiro a maio de 2024, resultando em um percentual de 1,841570%, aplicável aos empregados
enquadrados na Carreira de Agente Técnico Superior II.

Privacidade  - Termos
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Tal medida decorre do fato de a data-base anterior da categoria ter sido fixada em 1º de janeiro, de modo que o
referido índice visa preservar o poder aquisitivo dos salários no intervalo mencionado, observando-se os princípios
de continuidade e correção das condições econômicas pactuadas.

Parágrafo Terceiro: O presente reajuste não deve ser aplicado aos diretores, assessores, auditor interno,
procurador jurídico e conselheiros, que possuem a remuneração fixada pelo CCEE nos termos do art. 5º, VI, do
Decreto Estadual nº 6.262/2017;

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO/REFEIÇÃO

O valor do auxílio alimentação/refeição dos empregados será de R$ 682,00 (seiscentos e oitenta e dois reais)
mensal.

Parágrafo Primeiro: Tal valor será aplicado a partir de 01.01.2026, sem qualquer efeito retroativo referente a meses
anteriores, sendo o primeiro pagamento efetuado até dia 02/02/2026.

Parágrafo Segundo: O auxílio alimentação/refeição será entregue no primeiro dia útil do mês subsequente.

Parágrafo Terceiro: O benefício de que trata esta cláusula, será devido em 12 (doze) parcelas ao ano,
independentemente de estar ou não o empregado em gozo de férias, afastamentos legais, ausências justificadas os
empregados que se encontrarem afastados em razão do percebimento de benefício junto ao órgão previdenciário,
não farão jus ao auxílio alimentação/refeição durante o período do afastamento, sendo o benefício retomado ao
retorno às atividades.

Parágrafo Quarto: Nos dias em que o empregado receber diárias destinadas a cobrir despesas com alimentação,
hospedagem ou deslocamento em razão de viagens a serviço, o respectivo dia será descontado do benefício de
auxílio-alimentação, considerando-se que o custo de refeição já está contemplado no valor da diária recebida.

Parágrafo Quinto: Para todos os fins legais, o prescrito nesta cláusula não caracteriza salário in natura, ou seja,
não integrará a remuneração do empregado a nenhum efeito trabalhista previdenciário ou fundiário.

Parágrafo Sexto: Em caso de rescisão, os dias não trabalhados serão descontados integralmente.

}

MURILO ZANELLO MILLEO
MEMBRO DE DIRETORIA COLEGIADA

SIND TRAB EMP SERV CONT ASS PER INF PESQ EMP PREST SERV

IVO PETRY SOBRINHO
MEMBRO DE DIRETORIA COLEGIADA
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LEANDRO JOSE GRASSMANN
PRESIDENTE

SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO PARANA

LUCIANO SUREK
DIRETOR

SINDICATO DOS ARQUITETOS E URBANISTAS NO ESTADO DO PARANA - SINDARQ-PR
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CARLOS ROBERTO TAMURA
PRESIDENTE

SERVICO SOCIAL AUTONOMO PARANAEDUCACAO

ANEXOS
ANEXO I - ATA

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.

26/11/2025, 10:05 Mediador - Extrato Acordo Coletivo

https://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar 3/4

https://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR072732_20252025_11_24T09_32_40.pdf


26/11/2025, 10:05 Mediador - Extrato Acordo Coletivo

https://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar 4/4


